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SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 053/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2011 

Processo n° 24/2011  
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2011                                 

Contrato n° 053/2011

Órgão:  11.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: T.R.R LAMBARI COMBUSTÍVEIS LTDA  

Objeto: Contrato tem por objeto a aquisição de óleo diesel comum e óleo 2 (dois) tempos para motor a gasolina como segue descrito na tabela abaixo:

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Lote 

Único
	2
	690
	80.000,00
	l
	Óleo diesel 
	Petrobrás
	R$

1,7550
	R$

140.400,00

	1
	Lote

Único
	3
	2207
	140,00
	l
	Óleo 2 tempos para motor

a gasolina
	Ingrax
	R$

6,45
	R$

903,00


conforme requisição interna n° 11-024/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (destino: Para abastecer máquinas, caminhões e roçadeiras da SMDU).

 Valor total do contrato: R$ 141.303,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos e três reais),  

sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O produto do item 02 (dois) do Lote Único (óleo diesel) será entregue na garagem municipal em 08 (oito) parcelas, em datas definidas previamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. O produto do item 03 (três) do Lote Único (óleo 2 tempos) será entregue de forma parcelada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, conforme necessidade e solicitação da mesma. 

Elemento: 3.3.90.30.01.00.00 – COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        3290                                         1                                  Recurso Livre          

 Data de Celebração do Contrato: 02 de Março de 2011.    
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 054/2010
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2011

Processo n° 10/2011

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS                                   

Contrato n° 54/2011

Órgão:  11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado:  BRIPAV – BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Objeto: O contrato tem por objeto a aquisição de 1.000 (um mil) toneladas de concreto betuminoso usinado a quente, para recuperação de pavimentação asfáltica e pavimentação com pedras irregulares (tapa buracos) em diversas ruas Centrais e Bairros da cidade de Ijuí/RS. 

PARAGRÁFO ÚNICO: O produto deverá ser entregue de acordo com as exigências contidas na requisição interna n° 020/2011 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (destino: Para recuperação de pavimentação asfáltica e pavimentação com pedras irregulares (tapa buracos) em diversos locais, conforme locais que serão indicados em memorial descritivos posteriormente.

Valor total do contrato: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade da Secretaria requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos até a data de 31 de Dezembro de 2011.

Elemento:  3.3.90.30.90.00.00 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        6554                                                 1                          Recurso Livre    

Data de Celebração do Contrato: 02 de Março de 2011. 
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 055/2011
CARTA CONVITE N° 005/2011  

Processo n° 013/2011

Modalidade: CARTA CONVITE                                  

Contrato n° 055/2011

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: KRAUS & FARIAS LTDA  

Objeto: Contratação de serviços de limpeza dos pátios e frente das escolas Municipais de Ensino Infantil e Ensino Fundamental conforme segue descritas abaixo: 1. E. M. Fundamental Deolinda Barufaldi; 2. E. M. Fundamental 15 de Novembro; 3. E. M. Fundamental Tomé de Souza; 4. E. M. Fundamental João Goulart; 5. E. M. Fundamental Joaquim Porto Villanova; 6. Centro de Recreação Professor Pardal; 7. E.M. Fundamental Alvorada; 8. E. M. Infantil Branca de Neve e também das Escolas do Ensino Infantil: 1. E. M. Infantil Casa da Criança; 2. E. M. Infantil Cândida Iorra Turra; 3. E. M. Infantil Meu Pequeno Mundo; 4. E. M. Infantil Trilha do Saber; 5. E. M. Infantil Maria Barriquello; 5. E. M. Infantil Maria Barriquello; 6. E. M. Infantil Solange Ana Copetti; 7. E. M. Infantil Independência.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços nas Escolas indicadas na Requisição Interna n° 019A/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 

(Destino: Para Escolas Municipais de Ijuí/RS).    
Valor total do contrato: R$ 1.990,00 (um mil e novecentos e noventa reais), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

Elemento: 3.3.90.39.16.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         6747                                             20                 Manutenção e Desenv. do Ensino – MDE                      

Data de Celebração do Contrato:  02 de Março de 2011.    
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 056/2011
DISPENSA POR LIMITE N° 68/2011

Processo n° 119/2011

Modalidade: DISPENSA POR LIMITE Art. 24, I e II da Lei n° 8.666/93.                                  

Contrato n° 056/2011

Órgão:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Objeto: Contratação de empresa pelo período de 04 meses, especializada em dança de salão para ministrar oficina de “STREET DANCE” para jovens da comunidade de Ijuí/RS.
PARAGRAFO PRIMEIRO: No valor esta incluída a montagem de uma coreografia, para isto é necessário um mínimo de 02 (dois) meses de aula prática.

PARAGRAFO SEGUNDO: O serviço de acordo com a requisição interna n° 07-081/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (destino: Para o Projeto Emancipar – OASF).

Valor total do contrato: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), sendo pago o valor mensal de R$ 550,00, sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo:  Os serão executados no prazo máximo de 04 (quatro) meses, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

            2009                                    1230                             Convênio – Emancipar – OASF 

Data de Celebração do Contrato:  03 de Março de 2011.      
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 057/2011

CARTA CONVITE N° 14/2011

Processo n° 41/2011

Modalidade:  Carta Convite                                  

Contrato n° 57/2011

Órgão: 18.00 –  COORDENADORIA ESPECIAL DESPORTO E LAZER  

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: PANNEBECKER & PANNEBECKER LTDA 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de reprodução xerográfica em papel A4 conforme segue descrito na tabela abaixo: 

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Lote

Requisição 

N° 2
	1
	55
	10.000
	um
	Serviços de cópias Preto e Branco – Papel A4 
	
	R$

0,06
	R$

600,00


conforme requisição interna n° 18-007/2011 – emitida pela Coordenadoria Especial do Desporto e Lazer - (destino: Cópias xerográficas – CEDL).    

Valor total do contrato: R$ 600,00 (seiscentos reais),  sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os serviços deverão ser executados em sua totalidade até o dia de 31 de Dezembro de 2011. 

Elemento: 3.3.90.39.83.00.00 – SERVIÇOS DE CÓPIAS  REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS 
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         9229                                                 1                         Recurso Livre 

Data de Celebração do Contrato: 04 de Março de 2011.    
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 058/2011
CARTA CONVITE N° 14/2011

Processo n° 41/2011

Modalidade:  CARTA CONVITE                                  

Contrato n° 058/2011

Órgão:  10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: PANNEBECKER & PANNEBECKER LTDA  

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de reprodução xerográfica em papel A4 e plotagem em metro conforme segue descrito na tabela abaixo: 

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	2
	Lote 

Requisição

N° 7
	1
	55
	5.000
	un
	Cópias xerográficas Preto

e Branco – Papel A4. 
	
	R$ 0,06
	R$ 300,00

	2
	Nome

Requisição

N° 7
	2
	11490
	50
	M²
	Plotagem preto e branco,

Conforme descrição da 

Requisição interna.
	
	R$

8,00
	R$

400,00


conforme requisição interna n° 10-013/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  – (destino: Cópias xerográficas – SMDS).    

 Valor total do contrato: R$ 700,00 (setecentos reais),  sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os serviços deverão ser executados em sua totalidade até o dia de 31 de Dezembro de 2011. 

Elemento:  3.3.90.39.83.00.00 – SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DOCUMENTOS

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        4841                                            1                               Recurso Livre            

Data de Celebração do Contrato:  04 de Março de 2011.     
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 059/2011
CARTA CONVITE N° 14/2011

Processo n° 41/2011

Modalidade:  CARTA CONVITE                                  

Contrato n° 059/2011

Órgão:  06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado:  PANNEBECKER & PANNEBECKER LTDA 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de reprodução erográfica em papel A4 conforme segue descrito na tabela abaixo: 

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	3
	Lote 

Requisição

N° 63
	1
	55
	20.000,00
	un
	Cópias Xerográfica Preto 

e  Branco – Papel A4 
	
	R$ 0,06
	R$ 

1.200,00


conforme requisição interna n° 06-015/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento  - (destino: Secretaria Municipal  de Planejamento (SEPLAN).    

Valor total do contrato: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),  sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os serviços deverão ser executados em sua totalidade até o dia de 31 de Dezembro de 2011. 

Elemento: Os serviços deverão ser executados em sua totalidade até o dia de 31 de Dezembro de 2011. 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         1249                                      1                                    Recurso Livre   

Data de Celebração do Contrato: 04 de Março de 2011.     
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 060/2011
CARTA CONVITE N° 18/2011

Processo n° 70/2011

Modalidade:  CARTA CONVITE                  

Contrato n° 060/2011

Órgão: 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: CAMILLO CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 

Objeto: Contratação de 100 (cem) horas-máquinas de serviço de Trator Esteira para realizar o desmonte, espalhamento, nivelamento e compactação de resíduos no Aterro Municipal, localizado na Linha 06 Leste. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Deverão ser prestados, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias do respectivo serviço, exceto aos domingos.

PARAGRAFO SEGUNDO: O equipamento deverá possuir Peso Operacional mínimo de 14 toneladas.

PARAGRAFO TERCEIRO: Todos os encargos sociais, operações trabalhista custo de abastecimento, transporte dos equipamentos para a execução dos serviços in-loco e manutenção dos equipamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO: Os serviços de acordo com a requisição interna n° 16-024/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – (destino: Para SMMA).

Valor total do contrato: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo pago o valor de R$ 160,00 a hora/máquina de serviço, sendo aceito pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os serviços serão executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

             9688                                       1                               Recurso Livre       

Data de Celebração do Contrato: 07 de Março de 2011.  
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 61/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 2/2011

Processo n° 011/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 2/2011     

Contrato n° 061/2011

Órgão:  11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: BRIPAV – BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Objeto: Contrato de execução global (material e mão-de-obra) de execução para reperfilamento e revestimento de pavimentação asfáltica de A=15.055,20m² sobre pavimentação de pedra irregular em diversas ruas, no Município de Ijuí/RS, que consiste em um novo revestimento sobre a pavimentação existente nos seguintes locais: Rua Crisanto Leite (04 quadras) entre as Avenidas David José Martins e Coronel Dico; - Rua Emílio Frederico Bohrer (03 quadras) entre a Avenida Brasil e a Rua Frederico Wotrich; - Rua Alagoas (04 quadras), entre a Avenida Getúlio Vargas e a Rua Pedro Thorstemberg; - Rua Monsenhor Busanello (01 quadra) entre a Avenida Getúlio Vargas e Rua Osório Pedro Ilgenfritz; Rua Roberto Löw (01 quadra) entre a Rua 07 de Setembro e a Rua Benjamin Constant; - Rua Paulo Klemann e a Henrique Kopf, (02 quadras) entre a Ruas Marechal Mallet e a Rua das Chácaras, os locais descritos será executado com asfalto do tipo concreto betuminoso usinado à Quente (C.B.U.Q) de espessura média de 3,00cm (compactado) como camada de nivelamento (reperfilamento) e de 3,00cm (compactado) como camada final de rolamento (revestimento) sobre pavimentação.    

PARAGRÁFO ÚNICO: Os serviços deverão ser executados conforme memorial descritivo, planilhas e projetos anexos a requisição interna n° 11-021/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (destino: Reperfilamento e revestimento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação existente de pedra irregular em diversas Ruas da Cidade de Ijuí/RS).

Valor total do contrato global: R$ 587.009,55 (quinhentos e oitenta e sete mil e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), sendo R$ 523.954,66 de material e R$ 63.054,88 de mão-de-obra, pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as clausulas do instrumento contratual.

Elemento:  3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        3386                                                    1                            Recurso Livre 

Data de Celebração do Contrato: 11 de Março de 2011.      
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 062/2011

DISPENSA POR LIMITE N° 108/2011

Processo n° 108/2011 
Modalidade: DISPENSA POR LIMITE N° 108/2011 – Art. 24, I e II da Lei Federal n° 8.666/93.                                  

Contrato n° 060/2011

Órgão: 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: M.G EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS E SERVIÇOS LTDA  

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) de execução de levantamento planialtimétrico do Loteamento Thomé de Souza, Acessos Principais do Parque (Avenida 21 de Abril) e Pedreira do Lago e Extremo Sul do Parque, com levantamento de medidas de distâncias, ângulos, alturas e altitudes, necessárias à preparação da planta topográfica com representação gráfica e memorial descritivo, representação por meio de desenho, planta geográfica e sua descrição por escrito de amarrações relevantes de ocorrência no meio físico, local dos serviços na área do Parque Popular da Pedreira, conforme levantamento feito pela SMMA, requisição interna n° 16-046/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – (destino: Serviços de Levantamento Planialtimétrico do Parque Popular da Pedreira).

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá apresentar e fornecer ART do responsável, memorial descrito, 4 (quatro) plantas impressa em escala 1/1.000 e CD com arquivos digitais em formatos PDF e DWG.

Valor total do contrato: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de ate 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS – TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        5189                                           1                                Recurso Livre     

Data de Celebração do Contrato: 21 de Março de 2011.       
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 063/2011

CARTA CONVITE N° 42/2011

Processo n° 194/2011

Modalidade: CARTA CONVITE                                   

Contrato n° 063/2011

Órgão: 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: FUNDERS – FUNDAÇÕES E ESTAQUEAMENTOS LTDA   

Objeto: Contratação de serviços de sondagem geotécnica na área do Parque Popular da Pedreira, sendo que a Contratada deverá fornecer relatório técnico contendo informações a respeito do tipo de solo existente com as taxas de resistências do terreno (ensaios SPT) e o nível do lençol freático, nos 13 (treze) pontos de sondagem locados na planta em anexo ao processo, conforme especificações técnicas descritas na Requisição Interna n° 16-048/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente  (destino: SMMA).

Valor total do contrato: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O objeto do contrato deverá ser executado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00  DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA   
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          5189                                          1                               Recurso Livre                                                             

Data de Celebração do Contrato: 30 de Março de 2011.       

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 064/2011

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 

Processo n° 207/2011

Modalidade: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 26/2010 – Art. 24, IV da Lei n° 8.666/93.                                   

Contrato n° 064/2011

Órgão: 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA   

Objeto: Fornecimento de 80 (oitenta) cargas de oxigênio medicinal, com 7m³ (sete metros cúbicos) cada carga, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo que as cargas deverão ser entregues na residência dos usuários, dentro dos limites do Município de Ijuí (perímetro urbano e rural) com entrega no prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar do recebimento das chamada e mediante a entrega da autorização da Secretaria Municipal da Saúde, conforme requisição interna n° 12-0262/2011 – emitida pela Secretaria Municipal da Saúde – (destino: Para pacientes do SUS, com receituário médico, encaminhados pelo serviço da SMS).

Valor total do contrato: R$ 3.304,00 (três mil e trezentos e quatro reais), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: As cargas deverão ser entregues conforme a chamada e mediante a entrega da autorização da Secretaria Municipal da Saúde, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Elemento: 3.3.90.32.03.00.00 – MATERIAL DESTINADO DA VIGILÂNCIA SOCIAL    
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          9318                                            4590              Teto Financeiro da Vigilância em Saúde                                           

Data de Celebração do Contrato: 25 de Março de 2011.  
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 065/2011

CARTA CONVITE N° 37/2011

Processo n° 185/2011

Modalidade: Carta Convite n° 37/2010                                   

Contrato n° 065/2011

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

             09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: COMÉRCIO DE VIDROS MUNDINS LTDA   

Objeto: Contratação tem por objeto a aquisição de vidros para as Escolas Municipais de Ensino Infantil devendo a empresa contratada executar a troca (dos vidros quebrados) e colocação dos vidros novos sempre que solicitado pela Smed nas seguintes escolas: E. M. Infantil Solange Ana Copetti; - E. M. Infantil Alvorada; - E. M. Infantil Casa da Criança; - E. M. Infantil Prof. Cândida Iora Turra; - E.M. Infantil Branca de Neve; - E. M. Infantil Maria Barriquello; - E. M. Infantil Dalva Weimann; - E. M. Infantil Independência; - E. M. Infantil Trilha do Saber; - E. M. Infantil Meu Pequeno Mundo.

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Lote

Único
	1
	4795
	20,00
	M²
	Vidro liso 3,0mm
	
	R$

28,00
	R$

560,00

	1
	Lote

Ùnico
	2
	4796
	10,00
	M²
	Vidro canelado 3,0mm
	
	R$

31,00
	R$

310,00

	1
	Lote

Único
	3
	5133
	10,00
	M²
	Vidro liso 4mm, para basculante, posto na obra
	
	R$

33,00
	R$

330,00


conforme requisição interna n° 09-095/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação, e pedido de empenho 239/2011 – empenho 002290/2011 – (destino: Para Escolas Municipais Infantis). 

Escolas Municipais de Ensino Fundamental devendo a empresa contratada executar a troca (dos vidros quebrados) e colocação dos vidros novos sempre que solicitado pela Smed nas seguintes escolas: E. M. Fundamental Anita Garibaldi; - E. M. Fundamental Davi Canabarro; - E. M. Fundamental Deolinda Barufaldi (CEMEI); E.M. Fundamental Dona Leopoldina; - E. M. Fundamental Dr. Ruy Ramos; - E. M. Fundamental Estado do Amazonas; - E. M. Fundamental Eugênio Ernesto Storch; - IMEAB; - E. M. Fundamental João Goulart; E. M. Fundamental João Goulart; - E. M. Fundamental Joaquim Porto Villanova; - E. M. Fundamental Joaquim Nabuco – Mauá; - E. M. Fundamental 15 de Novembro; E. M. Fundamental Tomé de Souza; - E. M. Fundamental Soares de Barros; - Centro de Recreação Professor Pardal. 

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Lote 

Único
	1
	4795
	45,00
	M²
	Vidro liso 3,00mm
	
	R$

28,00
	R$

1.260,00

	1
	Lote

Único
	2
	4796
	15,00
	M²
	Vidro canelado 3,0mm
	
	R$

31,00
	R$

465,00

	1
	Lote

Ùnico
	3
	5133
	15,00
	M²
	Vidro liso 4mm, para basculante, posto na obra
	
	R$

33,00
	R$

495,00


conforme requisição interna n° 09-096/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação e pedido 

de empenho 240/2011 – empenho 002291/2011 – (destino: Para Escolas Municipais do Ensino Fundamental).

Valor total do contrato: R$ 3.420,00 (três mil e quatrocentos e vinte reais), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O instrumento contratual entrará em vigor na data da sua assinatura e vigorará até o dia de 31 de Dezembro de 2011. 

Elemento: 3.3.90.3024.00.00 – MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

                  3.3.90.30.24.00.00 – MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS      
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         6576                                        20                        Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

         6577                                        20                        Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE                                                     

Data de Celebração do Contrato: 28 de Março de 2011. 
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 066/2011

CARTA CONVITE N° 21/2011

Processo n° 77/2011

Modalidade: Carta Convite n° 21/2011                                  

Contrato n° 066/2011

Órgão:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE   

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: HERMANNS & BENETTI LTDA    

Objeto: O presente contrato tem pôr objeto à aquisição de materiais de copa e cozinha conforme segue descrito em itens e lotes citados: (lote4-item6), (lote4-item9), (lote4-item13), (lote4-item16), (lote4-item17), (lote4-item18), (lote4-item20), (lote4-item22), (lote4-item23), (lote4-item25) e (lote4-item26) conforme requisição interna n° 07-062/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo constante da Carta Convite n° 21/2011 - (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF).

Valor total do contrato: R$ 838,94 (oitocentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

Elemento:  3.3.90.30.21.00.00 – MATERIAL DE COPA E COZINHA       
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

     9250                                          1230                           Conv. Emancipar – OASF                                                                

Data de Celebração do Contrato: 15 de Março de 2011.    
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 067/2011

CARTA CONVITE N° 21/2011

Processo n° 77/2011

Modalidade: Carta Convite n° 21/2011                                   

Contrato n° 067/2011 

Órgão:  10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

              07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

              07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: THERESA GEORGINA RIBAS DOS SANTOS    

Objeto: O presente contrato tem pôr objeto à aquisição de gêneros de alimentação, material de limpeza e  materiais  de copa e cozinha conforme segue descrito em itens e lotes citados: (lote5-item2), (lote5-item7), (lote5-item12) e (lote5-item13) conforme requisição interna n° 07-063/2011 – SMDS – (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF),  aquisição de (lote2-item2), (lote2-item6) e (lote2-item19) conforme requisição interna n° 10-049/2011 – emitida pela SMDR – (Destino: Para SMDR e garagem Municipal ), aquisição (lote4-item1), (lote4-item2), (lote4-item3), (lote4-item4), (lote4-item5), (lote4-item7), (lote4-item8), (lote4-iem11), (lote4-item14), (lote4-item19) e (lote4-item30) conforme requisição interna n° 07-062/2011 – emitida pela SMDS – (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF), sendo constante da Carta Convite n° 21/2011.

Valor total do contrato: R$ 1.137,60 (um mil e cento e trinta e sete reais e sessenta centavos), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

Elemento:  3.3.90.30.22.00.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO

                   3.3.90.30.02.10.00 – MATERIAL DE COPA E COZINHA 

                   3.3.90.30.22.00.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO               
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

       4794                                                   1                         Recurso Livre 

       9250                                                1230                      Convênio Emancipar/OASF 

       9267                                                    1                        Recurso Livre                                                                                    

Data de Celebração do Contrato: 15 de Março de 2011.   
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 068/2011

CARTA CONVITE N° 21/2011

Processo n° 77/2011

Modalidade: Carta Convite n° 21/2011                                   

Contrato n° 068/2011
Órgão: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL    

Partes:  MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO 

Contratado: NAIR TERESINHA MANHABOSCO DAL MOLIN – ME    

Objeto: O presente contrato tem pôr objeto à aquisição de gêneros de alimentação conforme segue descrito em itens e lotes citados: (lote1-item2), (lote1-item3), (lote1-item15) e (lote1-item22), conforme requisição interna n° 07-060/2011 – emitida pela SMDS – (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF), sendo constante da Carta Convite n° 21/2011.

Valor total do contrato: R$ 1.434,00 (um mil e quatrocentos e trinta e quatro reais), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

Elemento: 3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO     
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        9248                                            1230                          Convênio Emancipar/OASF                                                                  

Data de Celebração do Contrato: 15 de Março de 2011.   
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 069/2011

CARTA CONVITE N° 21/2011

Processo n° 77/2011

Modalidade:  Carta Convite n° 21/2011                                  

Contrato n° 069/2011

Órgão: 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

              07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL    

              07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

              07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL          

Partes:  MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO 

Contratado: N.A.R GONÇALVES & CIA LTDA    

Objeto: O presente contrato tem pôr objeto à aquisição de gêneros de alimentação e material de limpeza conforme segue descrito em itens e lotes citados: (lote1-item1), (lote1-item14), (lote1-item16), (lote1-item21), (lote3-item8). (lote3-item9), (lote3-item10), (lote3-item11), (lote3-item12), (lote3-item13), (lote6-item1) e (lote6-item2), conforme requisição interna n° 07-060/2011 – emitida pela SMDS – (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF), (lote2-item1), (lote2-item3), (lote2-item4), (lote2-item5), (lote2-item7), (lote2-item11), (lote2-item12), (lote2-item14), (lote2-item15), (lote2-item17), (lote2-item20), (lote2-item21), (lote2-item23), conforme requisição interna n° 10-049/2011 – emitida pela SMDR (Destino: Para SMDR e Garagem Municipal), (lote4-item24) conforme requisição interna n° 07-062/2011 – emitida pela SMDS – (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF),  aquisição (lote5-item1), (lote5-item3), (lote5-item4), (lote5-item5), (lote5-item6), (lote5-item8), (lote5-item9), (lote5-item10), (lote5-item11), (lote5-item14), (lote5-item15), (lote5-item16), (lote5-itemn20), (lote5-item21), (lote5-item22), (lote5-item23), conforme requisição interna n° 07-063/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF), sendo constante da Carta Convite n° 21/2011.

 Valor total do contrato: R$ 7.936,57 (sete mil e novecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e sete centavos), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

Elemento: 3.3.90.30.22.00.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 

                   3.3.90.30.07.00.00 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO

                   3.3.90.30.21.00.00 – MATERIAL DE COPA E COZINHA 

                   3.3.90.30.22.00.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO           
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        4794                                               1                            Recurso Livre 

        9248                                            1230                         Conv. Emancipar – OASF    

        9250                                            1230                         Conv. Emancipar – OASF     

        9267                                               1                            Recurso Livre                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  15 Março de 2011.  
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 070/2011

CARTA CONVITE N° 21/2011

Processo n° 77/201

Modalidade: Carta Convite n° 21/2011                                   

Contrato n° 070/2011

Órgão:  10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

              07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL    

Partes:  MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO 

Contratado: EEVEL & FONTOURA LTDA – ME    

Objeto: O presente contrato tem pôr objeto à aquisição de material de limpeza conforme segue descrito em itens e lotes citados: (lote2-item18) e (lote2-item22) conforme requisição interna n° 10-049/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – (Destino: Para SMDR e Garagem Municipal), aquisição de (lote5-item17) conforme requisição interna n° 07-063/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF). 

Valor total do contrato: R$ 494,50 (quatrocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

Elemento:  3.3.90.30.22.00.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO

                   3.3.90.30.22.00.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO    
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          4794                                        1                                 Recurso Livre 

          9267                                        1                                 Recurso Livre                                               

Data de Celebração do Contrato: 15 de Março de 2011.  
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 071/2011

CARTA CONVITE N° 21/2011

Processo n° 77/2011

Modalidade: Carta Convite n° 21/2011                                   

Contrato n° 071/2011

Órgão: 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

             07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

             07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL          

Partes:  MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO 

Contratado: SÉRGIO LUIZ CASAGRANDE & CIA LTDA  

Objeto: O presente contrato tem pôr objeto à aquisição de material de limpeza conforme segue descrito em itens e lotes citados: (lote1-item4), (lote1-item5), (lote1-item6), (lote1-item7), (lote1-item8), (lote1-item9), (lote1-item10), (lote1-item11), (lote1-item12), (lote1-item13), (lote1-item17), (lote1-item19), (lote1-item20), (lote1-item23), (lote1-item24), (lote1-item25), (lote1-item26), (lote3-item1), (lote3-item2), (lote3-item3), (lote3-item4), (lote3-item5), (lote3-item6), conforme requisição interna n° 07-060/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF), aquisição (lote2-item13), e (lote2-item16), conforme requisição interna n° 10-049/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – (Destino: SMDR e Garagem Municipal),  aquisição de (lote4-item10) conforme requisição interna n° 07-062/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto Emancipar/OASF).
Valor total do contrato: R$ 8.503,30 (oito mil e quinhentos e três reais e trinta centavos), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

Elemento:  3.3.90.30.22.00.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO

                   3.3.90.30.07.00.00 -  GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

                   3.3.90.30.21.00.00 – MATERIAL DE COPA E COZINHA          
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

 4794                                  1                                                Recurso Livre

 9248                                  1230                                          Conv. Emancipar – OASF 

 9250                                  1230                                          Conv. Emancipar – OASF                        

Data de Celebração do Contrato: 15 de Março de 2011.    
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 072/2011

CARTA CONVITE N° 35/2011

Processo n° 183/2011

Modalidade: Carta Convite n° 35/2011                                   

Contrato n° 072/2011

Órgão: 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE    

Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: FELIPE GOMES BALIN – ME    

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para conserto e trocas de peças do veículo Uno, placas IkQ-4880 para as seguintes peças: 01 (um) parabrisa dianteiro, 01 (uma) borracha (guarnição) parabrisa, 01 (uma) sinaleira traseira esquerda (soquete lâmpadas), 02 (duas) borracha (guarnição) porta dianteira, 01 (uma) borracha (guarnição) porta-mala, 01 (uma) maçaneta porta-mala, com colocação no veículo da respectivas peças citadas, veículo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e requisição interna n° 16-029/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – (destino: Para veículo UNO placas IKQ-4880-SMMA).

Valor total do contrato: R$ 639,08 (seiscentos e trinta e nove reais e oito centavos), sendo R$ 519,07 de material e R$ 120,01 de mão-de-obra, pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O objeto contratado deverá ser executado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela 
CONTRATADA.  

Elemento: 3.3.90.39.19.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS     
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         5780                                       1                                   Recurso Livre                                                        

Data de Celebração do Contrato: 28 de Março de 2011.     
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 073/2011  

CARTA CONVITE N° 36/2011

Processo n° 184/2011

Modalidade: Carta Convite                                   

Contrato n° 073/2011

Órgão: 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO   

Partes: MUNÍCIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO 

Contratado: FELIPE GOMES BALIN – ME    

Objeto: Contratação de execução global (peças e mão-de-obra) para conserto e trocas de peças do veículo Celta, placas ILG 3634, das seguintes peças: 01 (um) kit de ignição; 04 (quatro) velas de ignição, 01 (um) kit descarbonizante; 01 (uma) correia do alternador; 01 (uma) correia da distribuição; 06 (seis) bujão de dreno de água; 01 (uma) pastilha de freio; 01 (um) tensor de correia dentada; 01 (um) kit de juntas do motor; 01 (uma) bomba de óleo, 04 (quatro) pistões e pinos, 01 (um) jogo de anéis; 01 (uma) bomba de água; 03 (três) aditivos para radiador; 04 (quatro) litro de óleo para motor; 01 (um) filtro de óleo para motor; 01 (um) kit de embreagem; 02 (dois) amortecedores; 01 (uma) caixa de direção; 02 (dois) coxim de suspensão; 02 (dois) batente suspensão; 08 (oito) válvulas; 08 (oito) tucho hidraulico; 08 (oito) balancin, incluindo retifica do motor com peças e mão-de-obra de primeira qualidade, veículo da Coordenadoria Municipal de Trânsito, conforme requisição interna n° 11 - 060/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - (Destino: Coordenadoria de Trânsito).
 Valor total do contrato: R$ 4.464,04 (quatro mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos), sendo R$ 3.964,79 de peças e R$ 501,25 de mão-de-obra, sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: o objeto contratado deverá ser executado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

Elemento: 3.3.90.39.19.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS      
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

      6865                                                  1                           Recurso Livre                                                    

Data de Celebração do Contrato: 29 de Março de 2011.    
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 074/2011
CONTRATO EMERGENCIAL N° 074/2011
Processo n° Promotoria /Judicial 
Modalidade: Contrato Emergencial                                     

Contrato n°  074/2011
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: NOVA ERA TRANSPORTES 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a Contratação de serviço de transporte escolar, conforme Requisição Interna nº 09-146/2011 - SMEd e especificações técnicas anexas a requisição interna, de acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Executivo nº 3.986/07 e aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Valor do contrato: Pela prestação do serviço, a CONTRATADA receberá o valor de R$ 1,41 (hum real e quarenta e um centavos) por KM/RODADO, constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do presente objeto.
Itinerário: O itinerário que a CONTRATADA efetuará nos dias e horário a seguir designado é o seguinte: 

LINHA N° 36 – VILA SANTANA E RS 155 PARA E.E.E.M ANTÔNIO PADILHA, IMEAB, E.E.E.M. RUY BARBOSA e E.E.E.T 25 de Julho.

Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 01 de Abril de 2011 até 28 de dezembro de 2011, de acordo com o Calendário Oficial do Serviço de Transporte Escolar do Município.
Elemento: 3.3.90.33.03.00.00 – Locação de meios de transporte 

Veículo: Constitui objeto do presente a contratação de serviços para transporte escolar no território do Município de Ijuí/RS, a ser realizado em veículo da categoria PAS/MICROONIBUS IVECO/MPOLO FRATELLO ON, ano 2000 placa HRO-6821/RS, de acordo com a legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         6668                                   1                 Recurso Livre 

Data de Celebração do Contrato: 01 de Abril de 2011.  

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 075/2011 

CARTA CONVITE N° 33/2011

Processo n° 181/2011

Modalidade:  CARTA CONVITE                                   

Contrato n° 075/2011

Órgão: 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL    

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: LUIZ TADEU DORNELES – ME    

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de conserto e montagem de pneus de veículos para Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural conforme descritos na tabela abaixo: 

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Lote

Único
	4
	11815
	50,00
	um
	Conserto de pneu 750x16.
	
	R$

13,00
	R$

650,00

	1
	Lote

Único
	5
	11816
	30,00
	un
	Conserto de pneu utilitario
	
	R$

8,00
	R$

240,00

	1
	Lote

Único
	9
	11820
	30,00
	un
	Montagem de pneu 750x16.
	
	R$

8,00
	R$

240,00

	1
	Lote

Único
	10
	11821
	20,00
	un
	Montagem de pneu utilitário.
	
	R$

5,00
	R$

100,00


conforme requisição interna n° 10 – 078/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - (destino: Para veículos da SMDR). 

Valor total do contrato: R$ 1.230,00 (um mil e duzentos e trinta reais), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O prazo de vigência do contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até o dia de 31 de Dezembro de 2011.

Elemento:  3.3.90.39.19.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS     
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

       3176                                          1                                  Recurso Livre                                               

Data de Celebração do Contrato: 28 de Março de 2011.   
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 076/2011 

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2011

Processo n° 101/2011

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2011                                   

Contrato n° 076/2011

Órgão: 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL    

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: DILSON BATISTA RAMBO    

Objeto: Contratação para fornecimento (aquisição) de 1.725 (um mil e setecentos e vinte e cinco) unidades de cestas de alimentação tipo II compostas com os seguintes produtos e marcas: 01 pct. de açúcar filtrado tipo 2 de 2kg marca Gauchão; 01 pct. de açúcar filtrado de 2kg marca Santa Isabel; 01 pct. de feijão preto tipo 1 de 1kg marca Finkler; 01 pct. de farinha de milho de 1kg marca Roda; 01 pct. de massa com ovos tipo parafuso de 500g marca Fadiole; 01 (uma) lata de óleo de soja de 900ml; 01 pct. de farinha de trigo especial de 5kg marca Cotrirosa, conforme requisição interna n° 07-071/2011 – 07-072/2011 – emitida pela SMDS, 07-075/2011 – emitida pela SMDS,  07-073/2011 – emitida pela  SMDS, 07-070/2011 – emitida SMDS e 07-070/2011 – emitida pela SMDS, sendo emitidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  

Aquisição de 400 (quatrocentos) unidades de cestas de alimentação tipo III compostas dos seguintes itens de produtos e marcas: 02 (dois) pct. de arroz tipo 2 de 2kg marca Gauchão; 01 (um) pct. de açúcar filtrado de 5kg marca Santa Isabel; 02 (dois) pct. de feijão preto tipo 1 de 1kg marca Finkler; 02 (dois) und. de óleo de soja de 900ml marca Leve; 01 (um) pct. de sal de 1kg marca Salsul; 01 (um) pct. de farinha de trigo especial de 5kg marca Cotrirosa; 01 (um) pacote de farinha de milho média de 1kg marca Roda d’ água; 01 (um) pct. de massa com ovos tipo parafuso de 500g marca Fadiole; 01 (um) pct. de leite em pó integral de 400g marca Danby; 01 (um) pct. de achocolatado em pó de 1kg marca Bom Gosto; 01 (um) pct. de biscoito doce tipo Maria de 400g marca Germani; 01 (um) pct. de biscoito salgado tipo água e sal de 400g marca Germani, conforme requisição interna n° 07-074/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  

Valor total do contrato: R$ 42.853,75 (quarenta e dois mil e oitocentos e cinqüenta e três reais e setenta e cinco centavos), sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O produto adquirido deverá ser entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do presente instrumento contratual. A entrega dos produtos ou parcela deles deverá ser feita no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da solicitação pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.32.03.00.00 – MATERIAL DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Recurso Despesa 1765 – 1824 – 1895 – 1924 – 2166 – 9675       

Código fonte de recurso  1 – 1215 – 1217 – 1187 – 1214 - 1247 

Nome Fonte Recurso Recurso Livre – PR PRO-JOVEM – SAC/PFM3 – LAPSC – PSB-MC-SAC-CREAS-PAEF – PR ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA (PAIF) – FMAS PBVII

Data de Celebração do Contrato: 31 de Março de 2011. 
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 077/2011

CARTA CONVITE N° 40/2011

Processo n° 189/2011

Modalidade:  Carta Convite n° 189/2011                                  

Contrato n° 077/2011

Órgão: 12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado:  MERCANTE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA   

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 100 (cem) horas técnica de serviços de manutenção e conserto de equipamentos de informática (computadores e impressoras), remoção de vírus, disponibilizarão de um técnico habilitado para atendimento imediato no CEREST, ou no máximo, com limite até 4 horas após o chamado, executar as atualizações do windows, quantas forem necessárias, formatação e nova instalação de tudo que já existia no computador/notebook, antes de tal procedimento, realizar troca de peças dos computadores/notebook, quando necessário, as referidas peças serão fornecidas pelo CEREST, manutenção e limpeza das impressoras, instalação e configurações de impressoras, conserto de rede, instalação e configuração de computadores na rede, outros consertos dos equipamentos que surgirem, possibilitando seu perfeito funcionamento, local dos serviços no CEREST/SMS, na cidade de Ijuí/RS.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços serão executados de acordo com as exigências descritas na Requisição Interna n° 207/2011 da Secretaria Municipal da Saúde – e pedido de empenho 335/2011 – empenho 002557/2011 – (destino: Para o Centro Regional de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST).

Valor total do contrato: R$ 2.950,00 (dois mil e novecentos e cinqüenta reais), sendo pago a hora/técnica valor de R$ 29,50, sendo pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: o prazo para execução do objeto será contados da data de sua assinatura e vigorará até a data de 31 de Dezembro de 2011.

Elemento: 3.3.90.39.17.00.00  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS     
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          9218                                     4630                              CEREST/GF            

Data de Celebração do Contrato: 01 de Abril de 2011.  

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 078/2011

DISPENSA POR LIMIETE N° 140/2011

Processo n° 262/2011 
Modalidade:  Dispensa por Limite n° 140/2011                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Contrato n° 078/2011

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: DELMAR WICHNIESKI - ME   

Objeto: Contrato tem por objeto a locação de software de gestão escolar pelo período de 01 (um) ano para gerenciamento de dados da Secretaria Municipal de Educação e Imeab – Escola, conforme requisições internas n° 09-131/2011 e  09-132/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 

Valor contrato: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 5.808,00 (cinco mil e oitocentos e oito reais), sendo pago mensalmente a importância de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), mensal, totalizando R$ 1.464,00 (um mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais), anual, para o software do gerenciamento do setor de recursos humanos e R$ 362,00 (trezentos e sessenta e dois reais), mensal, totalizando R$ 4.344,00 (quatro mil e trezentos e quarenta e quatro reais), anual para o software de assistência, manutenção e aperfeiçoamento dos programas de armazenamento de cadastro, notas boletins, atas de resultado final de alunos, caderno de professores etc..– IMEAB, ambos pelo período de 01 (um) ano (janeiro - dezembro de 2011), sendo aceito pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Elemento: 3.3.90.39.08.00.00 – MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

                   3.3.90.39.08.00.00 – MANUTENÇÃO DE SOFTWARE     
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         6735                                           20                Manutenção do Desenv. Ensino – MDE 

         6735                                           20                Manutenção do Desenv. Ensino – MDE       

Data de Celebração do Contrato: 01 de Abril de 2011.   

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 079/2011

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 41/2011
Processo n° 275/2011 
Modalidade: Dispensa por Justificativa n° 41/2011                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Contrato n° 079/2011

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: SERVIÇO NACIONAL APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC)   

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de curso de Técnicas de Doméstica/Administradora do Lar, com carga horária de 100 horas (relações humanas no trabalho e ética profissional – 8h e processo de trabalho – 92h), com metodologia de aulas teóricas e práticas, com recursos didáticos: tv, vídeo, data show e também fornecimento de apostila para cada participante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As turmas deverá ter no mínimo de participantes ser de 10 (dez alunos/turma) e o máximo de participantes em cada turma é de 20 (vinte participantes/turma).   

PARÁGRAFO SEGUNDO: O serviço de acordo com especificações técnicas da requisição interna n° 07-143/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e pedido de empenho 345/2011 – empenho 002566/2011 – (destino: Para o Projeto Serviço Sentinela). 

Valor do Contrato: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O objeto contratado deverá ser executado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.48.00.00 – SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        9474                                            1187                         PSB/MC-SAC/CREAS/PA 

Data de Celebração do Contrato: 04 de Abril de 2011.   

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 080/2011

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 17/2011

Processo n° 122/2011

Modalidade: Dispensa por Justificativa n° 17/2011                                

Contrato n° 080/2011

Órgão: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL      

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: SERVIÇO NACIONAL APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/IJUÍ    

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 30 (trinta) Palestras com os seguintes Temas desenvolvidos: - Convívio familiar (relação com filhos adolescentes), - Empreendedorismo, - Alimentação e qualidade de vida (reedução alimentar), - Condição Feminina (resgate histórico, ser de direitos), - Disfunções sexuais, Direito de família e Consumismo/direito do consumidor, com carga horária de 1h e 30 min/cada palestra, com recursos didáticos: tv, vídeo, data show para auxilio das palestras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As turmas deverá ter no mínimo de participantes ser de 10 (dez alunos/turma) e o máximo de participantes em cada turma é de 40 (quarenta participantes/turma).   

PARÁGRAFO SEGUNDO: O serviço de acordo com especificações técnicas da requisição interna n° 07-080/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - (destino: Para o Projeto Emancipar – OASF). 

 Valor total do contrato: R$ 9.000,00 (nove mil reais), sendo pago em 02 (duas) parcelas, sendo aceito pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: O objeto contratado deverá ser executado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA     
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          2009                                      1230                             Convênio Emancipar/OASF             

Data de Celebração do Contrato: 03 de Março de 2011.

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 081/2011

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 27/2011

Processo n° 208/2011

Modalidade: Dispensa por Justificativa n° 27/2011 – Art. 24, IV da Lei n° 8.666/93.                                

Contrato n° 081/2011

Órgão: 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE     

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: S.M MÁQUINAS RODOVIÁRIAS LTDA    

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de execução global (peças e serviços) para serviços de desmontagem, montagem e recuperação do Eixo Central, e recuperação do Conversor de Torque do Trator Esteira com substituição de peças conforme relação a serem substituídas: 01 (um) anel (ref. 73034877), 01 (um) retentor (ref. 590448), 01 (um) rolamento (ref. 79008333), 01 (um) rolamento (ref. 73012085), 02 (dois) anel (ref. 9921026), 01 (um) anel (ref. 730037966), 01 (um) anel (ref.  70628362), 01 (um) anel (ref. 9915528), 01 (um) rolamento (ref.  73037960), 01 (um) kit de vedação, 02 (dois) tubos de silicone, 02 (duas) trava química, para Trator Esteira, com troca das peças e mão-de-obra na colocação de primeira qualidade,  para máquina que presta serviços no Aterro Municipal da Linha 06 Leste, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços serão executados de acordo com a relação de peças e a descrição dos serviços indicados na Requisição Interna n° 16-050/2011 – SMMA – (Destino: Para SMMA).  

Valor total do contrato: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), sendo R$ 1.695,00 de peças e R$ 3.805,00 de mão-de-obra, sendo aceito pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: o objeto contratado deverá ser executado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.17.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS    
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

10393                                 1                                                 Recurso Livre                             

Data de Celebração do Contrato: 28 de Março de 2011. 

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 082/2011

CARTA CONVITE N° 44/2011

Processo n° 202/2011

Modalidade:  Carta Convite                                

Contrato n° 082/2011

Órgão:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     

              07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: SÉRGIO LUIZ CASAGRANDE & CIA LTDA    

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios conforme segue descritos em lotes e itens, sendo constante do processo Carta Convite n° 44/2011 (lote4-item1), (lote4-item2), (lote4-item3), (lote4-item4), (lote4-item5), (lote4-item6), (lote4-item7), (lote4-item8), (lote4:item9), (lote4-item10), (lote4-item11), (lote4-item12), (lote4-item13) e (lote4-item14) conforme requisição interna n° 07-095/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto AABB – Comunidade), aquisição (lote2-item1), (lote2-item2), (lote2-item3), (lote2-item4), (lote2-item5), (lote2-item6), (lote2-item7), (lote2-item8), (lote2-item9), (lote2-item10), (lote2-item11), (lote2-item12), (lote2-item13), (lote2-item14), (lote2-item15), (lote2-item16) e (lote2-item17), conforme requisição interna n° 07-100/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para a Casa de Passagem). 

Valor total do contrato: R$ 2.569,65 (dois mil e quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), sendo aceito pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento vinte) dias. 

Elemento: 3.3.90.30.07.00.00 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO

                 3.3.90.30.07.00.00 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        1843                                                1                           Recurso Livre 

        1962                                                1                           Recurso Livre  

Data de Celebração do Contrato: 31 de Março de 2011.  

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 083/2011

CARTA CONVITE N° 44/2011

Processo n° 202/2011

Modalidade:  Carta Convite                                

Contrato n° 083/2011

Órgão:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     

              07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: ANTÔNIA ISELDA KRAISIG DEZENGRINI – ME     

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios conforme segue descritos em lotes e itens, sendo constante do processo Carta Convite n° 44/2011 (lote1-item1), (lote1-item2), (lote1-item3), (lote1-item4), (lote1-item5), (lote1-item6), (lote1-item7), (lote1-item8), (lote1-item9), (lote1-item10) e (lote1-item11) conforme requisição interna n° 07-089/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto Conviver), aquisição de (lote3-item1), (lote3-item2), (lote3-item3) e (lote3-item4) conforme requisição interna n° 07-097/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto AABB Comunidade). 

Valor total do contrato: R$ 3.811,25 (três mil e oitocentos e onze reais e vinte e cinco centavos), sendo aceito pelo CONTRATO, entendido este como justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato. 

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento vinte) dias. 

Elemento: 3.3.90.30.07.00.00 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO

                 3.3.90.30.07.00.00 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

            1843                                          1                              Recurso Livre 

            9670                                       1247                           FMAS PBVII             

Data de Celebração do Contrato: 31 de Março de 2011.  
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